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SESSÃO ORDINÁRIA Nº 16/2025 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
No dia 21 (Vinte e um) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco(2025), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve lugar a
16ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que, o eminente Desembargador Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE – Presidente em
exercício da 2a Câmara de Direito Privado, Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Ausente por motivo de férias), Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA(Ausente Por motivo de
férias),Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Ausente Por motivo de férias) Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN convocado pela Portaria no 1066/2025. A Procuradoria-Geral de Justiça
fez-se representar pela Dra. ANGELA MARIA GOIS DO AMARAL A. LEITE e a representante da Defensoria Pública pelo Dr. ANA TERESA
BONIS CRUZ, sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA - PROCESSOS COM REQUERIMENTOS DE
SUSTENTAÇÃO ORAL: 01 - Agravo de Instrumento Nº 0622284-71.2024.8.06.0000 Agravante: Construtora Colmeia Ltda
Agravado: Norpar - Nordeste Empreendimentos e Participações S/A Julgadores Exmo. Sr. Des JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez o uso da palavra
no prazo regimental o advogado do agravado, Dr. Fábio Osório OAB/CE 8714. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por maioria acordou
em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”02 -
Apelação Nº 0007203-33.2013.8.06.0028 Apelante:Banco do Nordeste S/A Apelado: Aquacrusta Marinha Ltda e outros Julgadores
Exmo. Sr. Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator),  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN, Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE. Anunciado o processo, fizeram o uso da palavra no prazo regimental os advogados da Apelante, Dra. Luciana de Almeida OAB/RS
111.337 e o advogado da Apelada,Dr. Mardonio de Oliveira OAB/CE 6099. Após a manifestação dos ilustres advogados, o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por maioria acordou
em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” 03 -
Apelação Nº 3001652-57.2024.8.06.0053 Apelante: Francisca Ferreira Rios, Apelado: Aspecir Previdência Julgadores: Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator),  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da apelante, Dr. Nathaniel Brito Neto OAB/CE 9813. Após a
manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por maioria acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator.” 04 - Apelação Nº 0168489-62.2017.8.06.0001  Apelante: Maruzza Café Almeida Moura, 
Apelado: Wilka e Pontes Ltda e Outros Julgadores: Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator),Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN. Anunciado o processo,o Dr. Luiz Guilherme Girão OAB/CE 50099, na
qualidade de advogado da parte apelada, declinou do uso da palavra. Após o eminente Relator proferir o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 05 - Apelação Nº 0213654-25.2023.8.06.0001
Apelante: Rita Maria Ferreira da Silva, Apelado: Banco Itaú Consignado S/A, Julgadores: Exmo. Sr. Des JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN(Relator), Des.CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez o uso
da palavra no prazo regimental a advogada da Apelada, Dra. Cristina Cabral OAB/CE 36645. Após a manifestação da ilustre advogada, o
eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por maioria
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
Relator.” 06 -  Agravo de Instrumento Nº 0622318-12.2025.8.06.0000 Agravante: Giovanni Fernandes Santos, Agravado: Aldemir
Pessoa Junior e Outros. Julgadores: Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado do
agravante, Dr. Magno Vasconcelos OAB/CE 39788. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por maioria acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” 07 - Agravo de Instrumento Nº
0633332-61.2023.8.06.0000 Agravante: L.J.R.A, Agravado:P.A.B.A Rep por M.A.F.B e Outro.  Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN. Anunciado o
processo, fizeram o uso da palavra no prazo regimental os advogados da Agravante, Dra. Zélia Oliveira OAB/CE 13165 e o advogado do
Agravado, Dr. Rafael Mota OAB/CE 14068. Após a manifestação dos ilustres advogados, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por maioria acordou em conhecer do recurso,
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mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” 08 - Agravo de Instrumento Nº
0632538-06.2024.8.06.0000 Agravante: Luiz José de Lima Neto e Outros, Agravado: J V Lima Projetos e Serviços e Outros.
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN. Anunciado o processo, a advogada da parte Agravada, Dra. Tamyllys Tomaz OAB/CE 44572 declinou do
uso da palavra. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os
demais. Síntese do Julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 09- Apelação Nº 0202959-75.2024.8.06.0001 Apelante: Aldemir da
Soledade Rocha, Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN(Relator), Des.CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, o advogado da parte apelante Dra.
Francielly de Souza OAB/PR 101110 declinou do uso da palavra. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto
antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: ”A Câmara por maioria acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” 10 - Apelação Nº
3002564-03.2024.8.06.0070 Apelante: Manoel Pereira de Souza, Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A, Julgadores: Exmo. Sr.
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN.
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada do apelado, Dra. Kelley Contieri OAB/AL 15986. Após a
manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por maioria acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator.” 11 - Apelação Cível Nº0452676-18.2000.8.06.0000 Apelante: Antônio Jatay Pedrosa
Apelado: Antônio Lobo de Menezes Filho  Julgadores Exmo. Sr. Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE(Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado
da apelante, Dr. Afrânio Melo - OAB/CE 7367 . Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSO COM PEDIDO DE PREFERÊNCIA - 12 - Embargos de
Declaração Cível 0628653-81.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do
Brasil - CAPEF Embargada: Anna Celly Tavares Sales Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” DEMAIS
PROCESSOS EM PAUTA: 13 - Agravo de Instrumento 0621367-18.2025.8.06.0000  Agravante: A. L. A. Agravado: M. P. de L.
Agravado: M. L. de L., R. P. M. P. de L. Custos legis: Ministério Público Estadual, Julgadores: Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator)E, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 14 - Agravo de Instrumento 0623076-88.2025.8.06.0000 Agravante: Raimundo Pereira Gomes Agravado:
CAMILLE SILVEIRA GOMES representada pela sua genitora PLACIANE SILVEIRA GOMES Custos legis: Ministério Público Estadual
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 15 - Agravo de Instrumento 0634839-
23.2024.8.06.0000 Agravante: Rita Pereira de Lima Agravado: Jair Gomes Maia Custos legis: Ministério Público Estadual Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento,  nos termos do voto do eminente Relator” 16  – Agravo de Instrumento 0620725-45.2025.8.06.0000
Agravante: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação Nacional de Saúde - CAPESESP Agravada: Maroli Nascimento
Brito Repr. Legal: João Paulo Silva Brito Custos legis: Ministério Público Estadual Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  19 – Agravo Interno Cível 0621626-47.2024.8.06.0000/50001  Agravante: Ipiranga Produtos de Petróleo S/A
Agravado: Charles Antônio Sabino Flor – ME Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 20- Apelação Cível
0204625-48.2023.8.06.0001 Apelante: Elias Moreira da Silva Apelada: Micaely Karen Moreira da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 21 Apelação Cível 0200239-32.2022.8.06.0058 Apelante: Banco BMG
S/A Apelada: Maria Luíza de Araújo Custos legis: Ministério Público Estadual Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 22- Apelação Cível 0204136-24.2023.8.06.0029 Apelante: Raimundo Conegundes Pereira Apelado: Raimundo
Conegundes Pereira Custos legis: Ministério Público Estadual Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 23 – Agravo de Instrumento 3004546-34.2025.8.06.0000  Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo
ELIAS SARAIVA ALVES Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
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FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 24 - Agravo de Instrumento
3006258-93.2024.8.06. Polo ativo FRANCISCO ELIESIO FROTA AZEVEDO Polo passivo MVC ROTA DAS EMOCOES EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 25 - Agravo de Instrumento
3001993-14.2025.8.06.0000 Polo ativo F MARCOS OLIVEIRA ESTOFADOS LTDA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.  Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 26 - Agravo de Instrumento 3003680-
26.2025.8.06.0000 Polo ativo MARICELIO JOSE SOUZA MASULLO Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 27 - Agravo de Instrumento 3000917-52.2025.8.06.0000  Polo ativo
BANCO DO BRASIL AS Polo passivo FRANCISCA ALVES DA COSTA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 28 - Agravo de Instrumento 3000518-23.2025.8.06.0000  Polo ativo WLADENIR FALCAO AGUIAR e outros Polo passivo
BANCO INBURSA S.A. e outros, Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 30 - Agravo de
Instrumento 3002118-79.2025.8.06.0000 Polo ativo ANNA BEATRIZ DINIZ MENDES Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 31 - Agravo de Instrumento 3007484-
36.2024.8.06.0000 Polo ativo: MARIA JURACY SOARES DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 32- Agravo de Instrumento 3000377-04.2025.8.06.0000 Polo ativo
JOSE PEREIRA DE ARAUJO NETO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 34 - Agravo de Instrumento 3003954-87.2025.8.06.0000 Polo ativo JOÃO BOSCO SERPA BARROSO JUNIOR
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator”. 35 - Agravo de Instrumento 3000681-
03.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo ELIANA CARMELI
GONCALVES QUEIROGA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 36 - Agravo de Instrumento
3000693-17.2025.8.06.0000 Polo ativo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRANADA II Polo passivo WELLYNGDA HELLEN GOES EPIFANIO e
outros Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 37- Agravo de Instrumento 3000565-
94.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCA MARIA DOS SANTOS Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr.
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 38 - Agravo de Instrumento 3000614-38.2025.8.06.0000 Polo ativo
DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Polo passivo CARLOS ALBERTO PEREIRA GOMES PARENTE Julgadores Exmo. Sr.
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 39 - Agravo de Instrumento 3000567-64.2025.8.06.0000 Polo ativo
UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Polo passivo ANTONIA MARCIA NOGUEIRA PEDROZA e outros
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso
prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator”. 40 - Apelação Cível 0200601-40.2024.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA Polo passivo MARIA DE LOURDES RIBEIRO TELES Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 41 - Apelação Cível 0201298-56.2022.8.06.0090 Polo ativo ANTONIA LUIZA MOURA DA SILVA e outros Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A e outros. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
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ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 42 Apelação
Cível 0271265-96.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DAS GRACAS ARAGAO FERREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores
Des. Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 43 - Apelação Cível 3013164-62.2025.8.06.0001 Polo ativo
ZULENE MATOS OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 45- Apelação Cível 0261788-88.2020.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE SOUZA Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 46 - Apelação Cível
0202122-11.2024.8.06.0101 Polo ativo ELADINE DE SOUSA VITAL Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 47 - Apelação Cível 0200421-65.2024.8.06.0052 Polo ativo FABRICIO PEREIRA DOS SANTOS Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 48 - Apelação Cível
3010094-37.2025.8.06.0001 Polo ativo ANDERSON FERREIRA DE SOUSA Polo passivo BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A. 
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 49 - Apelação Cível 0200713-
08.2024.8.06.0066 Polo ativo ANTONIO CIPRIANO DE SOUZA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 50 - Apelação Cível 0202199-84.2023.8.06.0091 Polo ativo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo MARIA LUCIMAR ALVES BARBOSA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 51 - Apelação Cível 0208172-33.2022.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA Polo passivo ERNANI BENEVIDES MEDEIROS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 52 - Apelação Cível 0051172-28.2021.8.06.0090 Polo ativo: BANCO FICSA S/A. e outros Polo passivo MARIA ORILEIDE
ANDRADE DE ALMEIDA e outros. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 53- Apelação Cível 3000808-59.2025.8.06.0090
Polo ativo JOSE GEOVAR DA SILVA Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 54 - Apelação Cível 0201002-08.2024.8.06.0173 Polo ativo MARIA PAIXAO DA COSTA Polo
passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 55 - Apelação Cível 3041230-86.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO
BMG S.A Polo passivo MARIA DO NASCIMENTO BARROS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 56 - Apelação Cível 0200003-36.2023.8.06.0126 Polo ativo FRANCISCA FERREIRA DA SILVA e outros Polo passivo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e outros Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 57 -
Apelação Cível 0284685-71.2024.8.06.0001 Polo ativo: MARINEIDE BATISTA DA SILVA Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 58 - Apelação Cível 0200502-65.2024.8.06.0035
Polo ativo VALDERI FIRMINO DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
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nos termos do voto do eminente Relator” 59 - Apelação Cível 0264162-09.2022.8.06.0001 Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A.
Polo passivo MANOEL VITOR RODRIGUES PEREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 60 -
Apelação Cível 0200564-64.2024.8.06.0081 Polo ativo MARIA DAS GRACAS MENDES Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 61 - Apelação Cível 0200115-56.2023.8.06.0109)
Polo ativo MARIA OZANA DOS SANTOS Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 62 - Apelação Cível 0280558-27.2023.8.06.0001 Polo ativo EDINILDA GIRAO NOBRE MOREIRA Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A  Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 63 - Apelação Cível 0255452-
29.2024.8.06.0001 Polo ativo DELMA VALENTIM DA SILVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de
Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 64 - Apelação Cível 3000973-92.2024.8.06.0300 Polo ativo JOSE BALBINO DE SOUZA Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  65 - Apelação
Cível 3000051-17.2025.8.06.0300 Polo ativo RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 66 - Apelação Cível 0201126-35.2024.8.06.0029 Polo ativo
FRANCISCO ALVES PEREIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 67 - Apelação Cível 0202476-58.2024.8.06.0029 Polo ativo CICERA PEREIRA CRUZ Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 68 - Apelação Cível 0201850-13.2024.8.06.0070
Polo ativo ANTONIO RODRIGUES DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator” 69 - Apelação Cível 3000557-69.2024.8.06.0092 Polo ativo FRANCISCA ALVES MOREIRA SALES Polo
passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 71 - Apelação
Cível 0010565-67.2024.8.06.0154 Polo ativo ANTONIO PIETRO FAUSTINO DE SOUSA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 72 - Apelação Cível 0271448-
67.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA FATIMA DE LIMA HOLANDA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 73 - Apelação Cível 0285101-73.2023.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO ALDERLAN
SAMPAIO DE LIMA Polo passivo BANCO BTG PACTUAL S.A. e outros. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 74 - Apelação Cível 0241847-16.2024.8.06.0001 Polo ativo LEIRYANNE RABELO MORAIS Polo passivo SAFRA
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 75 -
Apelação Cível 3000373-74.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA LEONOR TEIXEIRA DE ARAUJO ROMAO Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 76 - Apelação Cível 0248639-
20.2023.8.06.0001 Polo ativo POSTALIS INST SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF Polo passivo TEREZINHA COSTA SILVA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
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EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 77- Apelação Cível 3000068-09.2025.8.06.0056
Polo ativo ANTONIO GUILHERME FIRME Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 78 - Apelação Cível 0008563-58.2019.8.06. Polo ativo FRANCISCO IDALMI NORONHA Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN  Síntese de Julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 79 - Apelação Cível 0203612-
61.2024.8.06.0071 Polo ativo FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Polo passivo YTAWAN TELES
SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,  Des. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 80 – Embargos de Declaração Cível 0136183-
40.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Aricia Mara Rocha de Jesus Embargada: Isabel Lucena Sampaio Bezerra Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  81- Embargos de Declaração Cível 0480912-
88.2011.8.06.0001/50000 Embargante: Nordesul Alarmes e Seguranca Eletronica Nordeste Ltda Embargado: Adaufran Araujo Fonteles
Neto Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  82- Embargos de Declaração Cível 0000718-
20.2017.8.06.0111/50000 Embargante: Dalcides Pedro Portolan Embargada: Beatriz de Sousa Monteiro Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  83- Embargos de Declaração Cível 0000916-
63.2000.8.06.0140/50000 Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece Embargado: Espólio de João Moreira da
Rocha Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  84- Embargos de Declaração Cível
0246287-60.2021.8.06.0001/50000 Embargante: Yuki Yamamoto Y Ribeiro Odontologia  Embargado: Wilson Gomes dos Santos
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  85- Embargos de Declaração Cível 0050061-
85.2020.8.06.0076/50000 Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A Embargado: Marcos Sabino Pereira Sales Rodrigues
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  86- Embargos de Declaração Cível 0021470-
30.2019.8.06.0115/50000 Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL Embargado: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  87-Embargos de Declaração Cível 0210041-
94.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Tam Linhas Aéreas S/A  Embargada: Livia de Oliveira Carrareto Ribeiro Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  88 - Embargos de Declaração Cível 0009459-
17.2012.8.06.0049/50000 Embargante: Ventos Brasil Geração e Comercialização de Energia Elétrica S/A Embargado: CEAQUA - Ceará
Aquacultura Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  89 - Embargos de
Declaração Cível 0008707-31.2012.8.06.0086/50001 Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Embargado: Eluilson Bruno
Pinheiro Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  90- Embargos de Declaração Cível
0850433-42.2014.8.06.0001/50000 Embargante: D aury Industria de Confecções Ltda Embargado: Itaú Unibanco S/A Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito
negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  91 – Embargos de Declaração Cível 0623164-
97.2023.8.06.0000/50000 Embargante: Marcos Aurélio de França Fonteles Embargado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  92 - Embargos de Declaração Cível 0200767-

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 6 de 16

Edição: 3739 Fortaleza - CE, emitido em 16 de Março de 2026



93.2022.8.06.0049/50000 Embargante: Vanessa dos Reis Gonçalves Embargado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não
Padronizados NPL II Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  93- Embargos de Declaração
Cível 0051802-65.2021.8.06.0064/50000 Embargante: Adtalem Educacional do Brasil S/A Embargado: Gabriel Lemos de Freitas
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  94 - Embargos de Declaração Cível 0638854-
69.2023.8.06.0000/50000 Embargante: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento Embargado: Edson Queiroz Neto
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do eminente Relator”  95- Embargos de Declaração Cível 0638862-46.2023.8.06.0000/50000 Embargante:
MSA do Brasil Ltda Embargado: Unicell - FK Comercial Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  96- Embargos de Declaração Cível 0200804-44.2023.8.06.0160/50000 Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Embargado: Francisco Sidney Martins Araujo Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  97-
Embargos de Declaração Cível 0203356-42.2021.8.06.0001/50000 Embargante: Supermercado Nidobox Ltda Embargada: Franci
da Silva Oliveira Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  98- Embargos de Declaração
Cível 0213395-30.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Indústria de Confecções ST Ltda ME Embargado: Banco Itaú S/A Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  99- Embargos de Declaração Cível 0624145-
92.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Banco do Brasil S/A Embargada: Maria Izaura Bonfim de Pinho Bezerra Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  100- Agravo de Instrumento 0624592-46.2025.8.06.0000
Agravante: T. C. L. R. P. F. J. de S. L.  Agravado: A. P. de S. - A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”  101 – Agravo de
Instrumento 0635447-21.2024.8.06.0000 Agravante: Rone Carlos de Freitas  Agravado: Alpha Administradora de Consórcio Ltda
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  102-Agravo de Instrumento 0637397-
36.2022.8.06.0000 Agravante: Paulo César Alves da Costa Agravado: Espólio de Raimunda Rocilda Gomes do Nascimento Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos
do voto do eminente Relator”  103- Agravo de Instrumento 0622372-75.2025.8.06.0000 Agravante: ANTONIO CARLOS
PINHEIRO Agravado: JOAO MENDES DE AMORIM Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”  104- Agravo de Instrumento 0636371-
32.2024.8.06.0000 Agravante: Nilo Sergio Viana Bezerra Agravado: Banco Agibank S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do eminente
Relator”  105 - Agravo de Instrumento 0626487-76.2024.8.06.0000 Agravante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Agravada: MARIA DE FATIMA MOURA DA CUNHA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do eminente Relator”  106 - Agravo de Instrumento
0621230-41.2022.8.06.0000 Agravante: Kauan Alves Viana Agravado: Cláudia Regina de Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  107 - Agravo de Instrumento 0029294-07.2013.8.06.0000 Agravante: Rita Sulinete
Suliano Mororó Agravada: Gerusa Suliano da Costa Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  108- Agravo Interno Cível 0627050-70.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Regina Celi Teofilo Alvares
Agravado: Portoseg S/A - Crédito, Investimento e Financiamento Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
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(Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”  109 - Reclamação
0621906-81.2025.8.06.0000 Reclamante: José Adonis Anaissi Rocha  Reclamado: Abril Comunicações S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar extinto sem julgamento do mérito,nos termos do
voto do eminente Relator”  110 - Apelação Cível 0201936-52.2022.8.06.0167 Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade
Cooperativa Médica Ltda. Apelado: R. E. M. T. B. R. P. A. P. M. T. B. e P. E. T. B Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  111 - Apelação Cível 0203311-54.2023.8.06.0167 Apelante: Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho
Médico Ltda Apelado: B. A. B., R. P. S. G. C. H. L. de A. A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  112 - Apelação Cível 0197820-21.2019.8.06.0001 Apelante: Maria Jaceline Ferreira dos Santos Apelado:
Itatiaia Móveis S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  113 - Apelação Cível 0104855-
24.2019.8.06.0001 Apte/Apdo: Maria Fernanda Almeida Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  114- Apelação Cível 0231809-81.2020.8.06.0001 Apte/Apdo: Ygo Cavalcante Barbosa Apte/Apdo: Laezio Jander Lima
Alves Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento do réu, e dar-lhe parcial provimento o recurso do autor, nos termos do voto do eminente
Relator”  115- Apelação Cível 0130792-07.2017.8.06.0001 Apelante: Geórgia Ribeiro Bezerra de Menezes Apelado: Banco
Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicada, nos
termos do voto do eminente Relator”  116- Apelação Cível 0442839-33.2000.8.06.0001 Apte/Apdo: José Nogueira Paes Junior
Apte/Apdo: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAPEF Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”  117- Apelação Cível 0450124-77.2000.8.06.0001 Apelante: Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAPEF  Apelado: José Nogueira Paes Júnior Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”  118- Apelação Cível 0037296-97.2018.8.06.0029 Apelante: Francisco Vicente dos
Santos Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  119- Apelação Cível 0207606-02.2013.8.06.0001 Apelante: Célio Roseno dos Santos Apelado: Tapera
Empreendimentos Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  120- Apelação
Cível 0201834-59.2024.8.06.0167 Apelante: Antônio Geovane de Oliveira Mota Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  121- Apelação Cível 0205560-54.2024.8.06.0001
Apelante: Antonia Marta Marques Lopes Apelado: Banco Pan S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  122- Apelação Cível 0145468-23.2018.8.06.0001 Apte/Apdo: Valmiro Pereira do Nascimento Apte/Apdo: Empresa 99
Tecnologia Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos
recursos, para no mérito negar-lhe provimento da autora, e dar-lhe parcial provimento o recurso do réu, nos termos do
voto do eminente Relator”  123- Apelação Cível 0131767-29.2017.8.06.0001 Apelante: Verônica Else Maria Salgado Baer
Apelado: D C Souzas Administradora de Imóvel Ltda – Epp Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  124- Apelação Cível 0452676-18.2000.8.06.0000 Apelante: Antônio Jatay Pedrosa Apelado: Antônio Lobo de Menezes
Filho Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
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termos do voto do eminente Relator”  125- Apelação Cível 0152177-79.2015.8.06.0001 Apelante: CCB - Construtora Castelo
Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda – EIRELI (em recuperação judicial) Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  126- Apelação Cível 0209473-83.2020.8.06.0001 Apelante: R. de C.
O. Apelado: R. de C. O. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  127 – Agravo de
Instrumento 3006938-44.2025.8.06.0000 Polo ativo MARIA GENI RABELO Polo passivo BANCO BRADESCO AS Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  128- Agravo de Instrumento 3006739-56.2024.8.06.0000 Polo ativo
RBS CONSTRUCOES LTDA  Polo passivo PREDILETA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  129 – Agravo de Instrumento 3006669-05.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO DE
ASSIS BEZERRA RIBEIRO e outros  Polo passivo ARTHUR AZEVEDO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  130 – Apelação Cível 0201499-66.2024.8.06.0029 Polo ativo
RAIMUNDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”  131- Apelação Cível 3002981-32.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo
JORGE HENRIQUE DEOCLECIO DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  132-
Apelação Cível 3000621-08.2024.8.06.0051 Polo ativo MARIA LUCIA DE CASTRO NASCIMENTO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  133- Apelação Cível 0244679-61.2020.8.06.0001
Polo ativo JATAHY ENGENHARIA LTDA  Polo passivo CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR e outros Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  134- Apelação Cível 0200012-69.2024.8.06.0091 Polo ativo BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. Polo passivo DASVIRGENS MARIA DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  135- Apelação Cível 0200311-20.2024.8.06.0132 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo ADEILDA MARIA DA
CONCEICAO ARAUJO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  136- Apelação Cível
0230449-72.2024.8.06.0001 Polo ativo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS – ABSP  Polo passivo MARLENE
APARECIDA DAS DORES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  137- Apelação
Cível 0909242-25.2014.8.06.0001 Polo ativo UNICRED FORTALEZA COOP DE ECON E CREDITO MUTUO DOS MED E DEMAIS PROF DA
SAUDE DE FORTALEZA LTDA  Polo passivo JIENNE DE ELISANDRA RODRIGUES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  138- Apelação Cível 0236590-10.2024.8.06.0001 Polo ativo JOSE PAULO VILHALGA RODRIGUES DA SILVA  Polo
passivo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS – ABSP Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  139- Apelação Cível 0050050-63.2021.8.06.0127 Polo ativo JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA Polo passivo
Veronica de Araujo Barbosa e outros Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  140- Apelação
Cível 3000270-30.2025.8.06.0300 Polo ativo ANTONIA FERNANDES ALENCAR MOREIRA Polo passivo BANCO DIGIO S.A Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
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lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  141- Apelação Cível 0200799-85.2024.8.06.0160 Polo ativo JOSE
DO NASCIMENTO SILVA  Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES  FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS
DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  142- Apelação Cível 0200811-
90.2024.8.06.0066 Polo ativo JOAO AMAURI DA COSTA Polo passivo BANCO FICSA S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente
Relator”  143- Apelação Cível 0221109-75.2022.8.06.0001 Polo ativo ML RENEWABLES COMERCIO E SERVICOS LTDA  Polo passivo
BRASELCO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PARTICIPACOES S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”  144- Apelação Cível
0200259-28.2024.8.06.0066 Polo ativo ANTONIA MARIA DE SOUZA LIMA Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  145- Apelação Cível 0201906-
38.2023.8.06.0084 Polo ativo MARIA LEDA SILVA FEITOSA Polo passivo PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA
e outros Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  146- Apelação Cível 0200754-
72.2024.8.06.0066 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA DE FATIMA SOBRAL NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  147- Apelação Cível 3002842-98.2024.8.06.0071 Polo ativo MARIA
INEZ BEZERRA MONTEIRO Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento ao recurso da caixa, e negar-lhe provimento ao recurso do polo ativo, nos termos do voto do
eminente Relator”  148- Apelação Cível 0200236-10.2024.8.06.0090 Polo ativo TEREZINHA DE JESUS DO NASCIMENTO DA SILVA
Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  149-
Apelação Cível 0906504-64.2014.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCARD S.A Polo passivo FCK CONSTRUCOES, PROJETOS E
INSTALACOES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   150- Apelação Cível 3044775-
67.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo JOSE ERINEUDO PEREIRA MAGALHAES Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   151- Apelação Cível 0200159-19.2024.8.06.0084 Polo ativo
FRANCISCA ALBERTO DO NASCIMENTO  Polo passivo ABAMSP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE AUXILIO MUTUO AO SERVIDOR PUBLICO
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 152- Apelação Cível 0200012-
44.2022.8.06.0122 Polo ativo ORLANDO MENDES DE JESUS Polo passivo LACIL - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR. ISAAC
LORDAO LTDA e outros Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   153- Apelação
Cível 0202885-76.2023.8.06.0091 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA e outros
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   154- Apelação Cível 3001635-
21.2024.8.06.0053 Polo ativo JOSE OLAVO DE SOUZA Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
 155- Apelação Cível 0200330-19.2023.8.06.0178 Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Polo passivo
MARIA ADRIANA GOMES FERREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   156- Apelação Cível
0200706-60.2023.8.06.0095 Polo ativo Mario David Grupo Entre Amigos Polo passivo ANTONIA BARROS DE FARIAS Julgadores Exmo.
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Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   157- Apelação Cível 0254584-51.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA
NOELIA BATISTA DE LIMA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”   158- Apelação Cível 3038829-17.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA MACHADO Polo passivo
BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer em parte do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   159-
Apelação Cível 0482326-58.2010.8.06.0001 Polo ativo HINDENBURGH DE MELO ROCHA Polo passivo Mafre Vera Cruz Seguradora
S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   160- Apelação Cível 0384953-76.2000.8.06.0001
Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo ANTONIO AVANILDE ALVES ALEXANDRE e outros Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”   161- Apelação Cível 0219116-94.2022.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo
passivo EDVAN SALES FERREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   162-Apelação
Cível 0264559-97.2024.8.06.0001 Polo ativo ZULEIDE LIMA TEIXEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”   163- Agravo de Instrumento 3006677-16.2024.8.06.0000 Polo ativo
ADELE DE LIMA SILVEIRA Polo passivo VENTURE CAPITAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”  164- Embargos de Declaração Cível 0018039-50.2017.8.06.0117/50000
Embargante: Francisco Flávio Santana Embargado: Josias Gomes dos Santos Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  165 - Agravo de Instrumento 0638571-12.2024.8.06.0000 Agravante: João Paulo Freitas dos Santos
Agravado: Hapvida Assistência Médica S/A Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  166 -
Agravo Interno Cível 0622040-11.2025.8.06.0000/50000 Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A Agravada: Fátima
Jucirene Franco Fraga Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  167 – Agravo de Instrumento e
Agravo Interno 3006816-65.2024.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo ARTHUR DE OLIVEIRA
SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do eminente
Relator”  168- Agravo de Instrumento 3002686-95.2025.8.06.0000 Polo ativo ANTONIA LIDUINA RIBEIRO VIDAL Polo passivo GIAN
FRANCISCO LINHARES SCARCELA Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  169- Agravo de
Instrumento 3007977-13.2024.8.06.0000 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo AGENOR DUTRA DE OLIVEIRA e outros
Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  170- Agravo de Instrumento 3003664-
72.2025.8.06.0000 Polo ativo EDILSON MONTEIRO DA SILVA Polo passivo BANCO HONDA S/A Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  171- Agravo de Instrumento 3000070-54.2025.8.06.0128 Polo ativo AURINEIDE MARIA
MAIA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  172- Agravo de
Instrumento e Agravo Interno 3007953-82.2024.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA  Polo passivo PEDRO GAEL SOUSA DE ARAUJO Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator),
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Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o
agravo interno, nos termos do voto do eminente Relator”  173- Apelação Cível 0260123-95.2024.8.06.0001 Polo ativo:
MARIA HELINETE LUCENA DA SILVEIRA LIMA  Polo passivo: BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  174- Agravo de Instrumento 3006784-60.2024.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA  Polo passivo FRANCISCO AFONSO DA SILVA CARDOSO e outros Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”  175- Agravo de Instrumento 3002969-21.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  Polo passivo ANA PATRICIA ALVES DA ROCHA Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  176- Agravo de Instrumento 3001026-66.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCA
SOARES CHAGAS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  177- Agravo de Instrumento 3000334-67.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO JOSE DE SOUZA LIMA e outros Polo
passivo YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  178- Apelação Cível 0200661-79.2024.8.06.0173 Polo ativo MARIA PEREIRA DA SILVA Polo passivo ASPECIR PREVIDENCIA
Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  179- Apelação Cível 0126796-30.2019.8.06.0001
Polo ativo MARIA TARGINO DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”  180- Apelação Cível 3000235-04.2025.8.06.0031 Polo ativo JOSE MARIA DO
NASCIMENTO Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  181- Apelação Cível 0201490-75.2024.8.06.0071 Polo ativo BANCO MASTER S/A Polo passivo PAULO CESAR FERREIRA
Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  182- Apelação Cível 0201155-
97.2024.8.06.0122 Polo ativo FRANCISCA FELIPE XAVIER Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  183- Apelação Cível 0200483-34.2024.8.06.0108 Polo ativo MARIA
NILDA COSTA OLIVEIRA  Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  184- Apelação Cível 0283646-44.2021.8.06.0001 Polo ativo: MARIA DE FATIMA DANTAS NASCIMENTO  Polo
passivo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe
parcial provimento da parte requerida, nos termos do voto do eminente Relator”  185- Apelação Cível 0200030-
74.2024.8.06.0161 Polo ativo: MARIA VANETE SALES Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  186- Apelação Cível 0273304-66.2024.8.06.0001 Polo ativo: MANOEL ALMEIDA BATISTA Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA e outros Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  187- Apelação Cível
0200963-74.2024.8.06.0055 Polo ativo: EDISON DO NASCIMENTO RIBEIRO Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do eminente Relator”  188-Apelação Cível 0200737-04.2022.8.06.0067 Polo ativo FRANCISCO PEREIRA DE
SOUZA DAS MERCES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des.
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CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento da parte autora, e dar-lhe parcial
provimento o recurso da parte ré, nos termos do voto do eminente Relator”  189- Apelação Cível 0200520-
45.2024.8.06.0081 Polo ativo FRANCISCA MARIA MAGALHAES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  190- Apelação Cível 0200978-55.2024.8.06.0051 Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A Polo
passivo: Rita Gonçalves de Sousa Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  191- Apelação
Cível 0200967-92.2024.8.06.0029 Polo ativo ANTONIA GECILDA SOUSA LIMA Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES  E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  192-Apelação Cível 3000632-82.2024.8.06.0133 Polo ativo TEREZINHA RODRIGUES DE ABREU Polo passivo BANCO DO
BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  193- Apelação Cível 0263067-
41.2022.8.06.0001 Polo ativo LUIZ ORLANDO RODRIGUES Polo passivo SABEMI SEGURADORA AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  194- Apelação Cível 0200956-02.2024.8.06.0114 Polo ativo FRANCISCO LAURENTINO DA
SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  195-
Apelação Cível 0200150-27.2024.8.06.0094 Polo ativo LUIZA GERMANO DUARTE MARTINS  Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES  E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  196- Apelação Cível 0201021-92.2023.8.06.0029 Polo ativo MARIA SOBREIRA EVANGELISTA  Polo passivo
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  197- Apelação
Cível 0219169-07.2024.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  Polo passivo MARIA
ROCIDELIA CARDOSO GOMES Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  198- Apelação Cível
3000669-12.2024.8.06.0133 Polo ativo FRANCISCO ERNANDES BARBOZA Polo passivo CASPFE- CAIXA DE ASSISTENCIA AOS
SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  199- Apelação
Cível 0200062-93.2024.8.06.0124 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JOSE ORACIO DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  200- Apelação Cível 3001519-15.2024.8.06.0053 Polo ativo
FRANCISCA DAS CHAGAS DE PAULO COSTA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  201- Apelação Cível 0201818-63.2023.8.06.0160 Polo ativo MARIA LENI PINHEIRO DE SOUSA Polo passivo
CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES  E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  202- Apelação Cível 0257449-86.2020.8.06.0001 Polo ativo BANCO
VOLKSWAGEN S.A Polo passivo REGIA BEZERRA MOURAO BONFIM Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  203- Apelação Cível 0003190-04.2019.8.06.0182 Polo ativo MARIA ASSUNCAO DOS SANTOS Polo passivo
Jorge Walendorff Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  204- Apelação Cível 0105915-
66.2018.8.06.0001 Polo ativo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo CYNARA PEREIRA LEITE Julgadores Exmo. Sr. Dr.
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JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  205- Apelação Cível 0202649-69.2024.8.06.0001 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) Polo ativo KELINA KASSIA PONTES DE MASCENA BARRETTO Polo passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  206- Apelação Cível 0258883-
71.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA MADALENA CAVALCANTE REGO  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  207- Apelação Cível 0202608-30.2023.8.06.0101 Polo ativo MARIA
VALDELICE TEIXEIRA VIANA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso da parte autora, e
negar-lhe provimento o recurso da parte requerida, nos termos do voto do eminente Relator”  208- Apelação Cível
0200193-96.2023.8.06.0126 Polo ativo BANCO FICSA S/A Polo passivo FRANCISCA ANTONIA SILVA DE FRANCA Julgadores Exmo. Sr.
Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  209-Apelação Cível 0200585-70.2022.8.06.0126 Polo ativo
FRANCISCA LOPES DE ARAUJO  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”  210- Apelação Cível 0200959-98.2022.8.06.0122 Polo ativo MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO NETO Polo
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  211-
Apelação Cível 0004248-93.2000.8.06.0154 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Polo passivo WASHINGTON FILGUEIRA
DE OLIVEIRA NETO Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  212- Apelação Cível 0200321-
15.2022.8.06.0074 Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA  Polo passivo MANOEL RODRIGUES SARAIVA
LINO Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  213- Apelação Cível 0202858-
10.2023.8.06.0151 Polo ativo JOSE ZACARIAS ALVES DA SILVA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  214- Apelação Cível 3040066-86.2024.8.06.0001 Polo ativo: BANCO PAN S.A. Polo
passivo FRANCINEIDE SIMAO DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  215-
Apelação Cível 3000615-72.2024.8.06.0092 Polo ativo MARIA DO SOCORRO DIAS DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO BRADESCO
A S Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  216- Apelação Cível 0200262-04.2023.8.06.0038
Polo ativo JOAO LOPES DA SILVA Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  217- Apelação Cível 0050189-85.2020.8.06.0115 Polo ativo MARIA EDUARDA DE
OLIVEIRA GOMES e outros Polo passivo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  218- Apelação Cível 0202025-75.2023.8.06.0091 Polo ativo MARIA BENTA DOS SANTOS
Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  219- Apelação Cível
0200045-17.2022.8.06.0160 Polo ativo ANTONIO GERARDO PIRES Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  220- Apelação Cível 0242280-20.2024.8.06.0001
Polo ativo BRIC DEVELOPMENT BRASIL LTDA  Polo passivo SAMUEL LUCAS PIRES DE ARAUJO e outros Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO
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EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”  221- Apelação Cível 0268286-69.2021.8.06.0001 Polo ativo ELVINO MANUEL DO COUTO
CARDOSO Polo passivo MARIA EUGENIA VIANA RODRIGUES Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”  222- Apelação Cível 0089697-46.2007.8.06.0001 Polo ativo Regina Celia Mariano Cristino Polo passivo Elias Cristino
Maciel Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  223-Apelação Cível 0272683-
06.2023.8.06.0001 Polo ativo GABRIEL ZAVITOSKI MEDEIROS Polo passivo BRIC DEVELOPMENT BRASIL LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  224- Apelação Cível 0202659-07.2024.8.06.0101 Polo ativo CASPFE-
CAIXA DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS  Polo passivo MARIA DE LOURDES ANDRADE DE SOUZA Julgadores Exmo.
Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  225- Apelação Cível 0151538-56.2018.8.06.0001
(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) Polo ativo SESIO SANTIAGO FREIRE FILHO Polo passivo RETAIL BRASIL 1 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  226- Apelação Cível
0255597-85.2024.8.06.0001 Polo ativo GERALDO MACIEL DE SOUSA Polo passivo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  227-
Apelação Cível 3000299-20.2025.8.06.0126 Polo ativo FRANCISCO GERALDO HERMÍNIO DE FARIAS  Polo passivo BANCO MERCANTIL
DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  228- Apelação Cível 0200032-
59.2022.8.06.0114 Polo ativo ENGRACIA AMARO DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo.
Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  229- Apelação Cível 3035039-25.2024.8.06.0001 Polo ativo
JANAINA CLESSIA FEIJO BARBOSA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso da autora, e acordou
em não conhecer do recurso do banco, nos termos do voto do eminente Relator”  PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: O
eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE  requereu que fosse retirado de mesa: Agravo de Instrumento - 0634839-
23.2024.8.06.0000 e Apelação Nº 0254041-48.2024.8.06.0001. O eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO requereu que
fosse retirado de mesa: Apelação Nº 0141779-05.2017.8.06.0001. O eminente Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN requereu que
fosse retirado de mesa: Agravo de Instrumento 0621146-35.2025.8.06.0000, Apelação Cível 0261490-28.2022.8.06.0001, Apelação Nº
0050500-38.2020.8.06.0160, Apelação Nº 0207699-76.2024.8.06. 0001. PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA: O eminente Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse retirado de pauta: Agravo de Instrumento 0623634-60.2025.8.06.0000. O eminente Dr.
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN requereu que fosse retirado de pauta: Agravo de Instrumento 0623741-07.2025.8.06.0000,
Apelação Cível 0201714-71.2023.8.06.0160 e Apelação Cível 0244653-92.2022.8.06.0001. Diversos: Na presente sessão, levado a
efeito aos 21 de maio de 2025, estiveram presentes a Exma. Sra. Dra. Christiane do Vale Leitão Presidente da OAB/CE, bem como o
Exmo. Sr. Dr. David Sombra Peixoto Vice-Presidente da OAB/CE, e os presidentes das subseções da OAB do Estado do Ceará. Com o
objetivo de acompanhar os trabalhos nas novas instalações do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Com a palavra a Exma. Sra.
Christiane do Vale Leitão expressou agradecimentos pela receptividade. O Exmo. Sr. Des. Carlos Alberto Mendes Forte Presidente em
exercício também destacou a importância da visita, manifestou sua gratidão e ressaltou a honra de ter a Exma. Sra. Dra. Christiane do
Vale Leitão ser a primeira mulher a presidir a OAB do Estado do Ceará. Todos os demais processos pautados para esta sessão que  foram
julgados por votos provisórios, agora são considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto dos eminentes relatores.
TÉRMINO DOS TRABALHOS: o Exmo. Sr. Des.  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE – Presidente em exercício da Segunda Câmara de
Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a sessão,
lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada.
Fortaleza, 21 de maio de 2025.
 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO
 
Presidente da 2ª Câmara de Direito Privado
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KÁTIA TEIXEIRA
 
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado
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